
INDICAÇÃO Nº 1236

, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA,  PARA O MUNICÍPIO DE PONTES GESTAL.

JUSTIFICATIVA

O município de Pontes Gestal necessita de uma ambulância, para o transporte de pacientes com graves problemas de saúde, que necessitem de locomoção para hospital do município, ou, caso haja necessidade, para outros hospitais da região.


A cidade de Pontes Gestal necessita do apoio do Estado para que possa disponibilizar, com esse veículo, importante serviço de saúde aos seus munícipes, visto o crescente número de habitantes no município.. 


Nesta oportunidade, cabe ressaltar que a saúde é um direito de todos e é dever do Estado garantir o adequado atendimento à população.



    Assim, a fim de garantir o atendimento necessário à população de Pontes Gestal, é que encaminhamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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